
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20220193       

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20220193       , 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

A EMPRESA LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA KOS 

LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA 

PEDRO SOARES, SN, inscrito no CNPJ sob o nº 12.884.091/0001-54, neste ato 

representado(a) pelo (a) Srª. JOAQUIM JACIBERGUES GARCIAS URBANO, portadora 

do CPF nº 720.526.604-10, doravante denominada CONTRATANTE, e LABORATORIO DE 

PATOLOGIA CLINICA KOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 

22.205.947/0001-71, sediado na RUA RUA DOS MUNDURUCUS, 3699, CREMACAO, Belém -

PA, CEP 66040-033, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pela Sr (a). RAUL SANTOS DE KOS, portador do CPF 720.320.222-49, tendo em 

vista o que consta no Processo nº PE 16/2022-PMGP e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (TOMÓGRAFO 

COMPUTADORIZADO), DESTINADO AO ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO DE IMAGENS. CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

EMPRESA: LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA KOS LTDA

CNPJ: CNPJ 22.205.947/0001-71

ENDEREÇO: RUA RUA DOS MUNDURUCUS, 3699, CREMACAO, Belém-PA, CEP 66040-033

REPRESENTANTE: RAUL SANTOS DE KOS

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

045170  TOMOGRAFO COMPUTADORIZADO (16 CORTES)                 UNIDADE                 1,00     1.199.900,000     1.199.900,00

        Tomógrafo computadorizado helicoidal  de 16 cortes, com
                                                               

        detector de estado sólido com, no mínimo, 16 fileiras  
                                                               

        físicas. Gantry com  abertura  mínima  70  cm,  faixa  
        de                                                     
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        angulação física ou  digital  mínima  de  +/- 30º      

                                                               
        Tempo de                                               

        corte  total  em  360º  de  0,8  segundos ou           
        menor                                                  

                                                               
        Capacidade para aquisição   helical   contínua         

        mínima de                                              
        100 segundos.   Conjunto   tubo  e  gerador:           
        Potência do                                            

        gerador de, no mínimo, 32 KW                           
         Capacidade                                            

        térmica do                                             
        anodo  de  no  mínimo  3.5 MHU. Sistema de             

        aquisição de                                           
        dados: Aquisição Multislice de no mínimo               

        16 cortes                                              
        simultâneos por  rotação de 360º                       

         Espessura                                             
        de corte de                                            
        0,8 mm ou menor. Campo de visão variável               

        entre 50 e 500                                         
        mm ou superior. Console com capacidade                 

        de aquisição e                                         
        reconstrução respectivamente, contendo                 

        1 monitor de no                                        
        mínimo 19 polegadas colorido, teclado                  

        e mouse. O                                             
        sistema   deve   permitir   manipulação,               

        filmagem e                                             
        processamento de     imagens    previamente            

        armazenadas                                            
        durante a aquisição   de   novas  imagens.             
        Software 3D,                                           

        permitindo diferentes       tipos      de              
        reconstrução: Volume                                   

        Rendering, Surface, e projeção de                      
        RX                                                     

         Software                                              
        Multiplanar  em  tempo  real                           

         Software                                              
        Angiográfico                                           

                                                               
        Sistema de  subtração  digital óssea                   

                                                               
        Software para                                          
        visualização  de imagens em tempo real.                

        Reconstrução de                                        
        imagens axiais   em   matriz  512x512.                 

        Protocolo DICOM 3.0:                                   
        Print,   Storage   SCU  e  MWM                         

        (Worklist). Mesa do  paciente                          
        com peso suportável de,                                

        no mínimo, 200Kg. Estação de                           
        Trabalho independente com                              

        configuração de Hardware                               
        da    Estação   de   trabalho                          
        independente de no  mínimo:                            

        Processador  Intel  Xeon                               
        Quad Core 2.4GHz  (ou  superior),                      

        12 GB de memória RAM                                   
        (ou superior), HD com                                  

        capacidade mínima de 380 GB (ou                        
        superior), monitor LCD                                 

        de  no  mínimo  19 polegadas,                          
        gravador de CD-RW e DVDRW, modem e placa de rede padrão

        Ethernet, placa de                                     
        vídeo  com  no  mínimo  512Mb  de                      

        memória, teclado e                                     
        mouse,      sistema     operacional                    
        compatível com o                                       

        equipamento. Softwares necessários na                  
        estação de                                             

        trabalho:  reconstrução multiplanar (MPR),             
        MPR curvo e                                            

        oblíquo,    MIP,   min-MIP,   reconstrução             
        tridimensional (3D)                                    

        SSD e    VR,    remoção    deossos                     
        automática                                             

         Pacote vascular                                       
        01  R$  1.468.922,67 R$                                

        1.468.922,67                                           
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        avançado   para   Angio   CT   -                       
        segmentação automáticade                               

        vasos.  Acessórios:  suporte                           
        de crânio, suporte  de  pernas,                        

        jogo de fantomas para                                  
        calibração. Estabilizador de  tensão                   

        de rede (externo                                       
        ou internamente ao  tomógrafo) com                     
        potência compatível                                    

        para todo o  equipamento, não sendo                    
        suficiente somente                                     

        paraestabilizar a base  computacional,                 
        no break para                                          

        os computadores e demais acessórios                    
        necessários para o                                     
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        completo funcionamento do sistema.                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.199.900,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 13 de Junho de 2022 extinguindo -se em 31 de 

Dezembro de 2022, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.199.900,00 (um milhão, cento 

e noventa e nove mil, novecentos reais).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o e xercício de 

2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

Projeto/Atividade: 

10.301.0009.2.116 - Ação Enfrent. Emerg. Saúde Pública Decorrente do COVID 19.
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade:

10.302.0010.2.079 - Manutenção do Hospital Municipal.
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 

estabelecidos no Termo de Referência anexo ao edital, e ainda, as disposições 

estabelecidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório do certame que originou este contrato.

10.2 As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, d e 1993, e 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 

de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
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Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia do Pará - PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em  ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, 13 de Junho de 2022

_____________________________________

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 CNPJ(MF)  12.884.091/0001-54

    CONTRATANTE

_____________________________________

    LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA KOS LTDA

    CNPJ 22.205.947/0001-71

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________

2.___________________________
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